
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO MGI 001/2017 

Contratação de empresa de prestação de serviços de Auditoria de Demonstrações 
Financeiras da MGI (controladora e consolidado) e EMIP no ano base de 2017 e 
exercícios posteriores. 

ESCLARECIMENTO Nº. 001 

1) Pergunta: Com relação ao item 6 do Edital (propostas comerciais), 
entendemos que o proponente deverá oferecer a sua proposta no sistema 
eletrônico, preenchendo o campo destinado ao valor com o valor global para 
MGI e EMIP, não sendo necessário incluir nenhum arquivo de proposta de 
preços no momento do cadastramento do valor inicial no sistema. Nosso 
entendimento está correto? 
 
Resposta: A proposta é feita através do preenchimento do campo destinado 
ao valor (vide item 6.8 do Edital). O envio do ANEXO III (modelo de 
formulação de proposta de preços) preenchido e assinado será exigido após 
o encerramento da fase de disputa para a habilitação do licitante detentor da 
menor proposta.  
 

2) Pergunta: De acordo com o item 7.4.6 do Edital, a licitante deve apresentar 
atestado de capacidade técnica para qualquer dos últimos 3 exercícios 
sociais imediatamente anteriores a licitação. Entendemos que os últimos 3 
exercícios sociais são relativos aos anos de 2015, 2014 e 2013, uma vez que 
o balanço referente ao exercício de 2016 ainda foi fechado. Está correto 
nosso entendimento? 
 
Resposta: Considerando que:  

a) a Lei nº 6.404/76, que no seu art. 132 determina o prazo limite de 30 
(trinta) dias antes da Assembleia Geral Ordinária - AGO para que as 
Demonstrações Contábeis estejam a disposição dos acionistas; 

b) a data limite para a realização da AGO é até 30 de abril do ano 
subsequente, subentende-se que o prazo limite para fechamento das 
Demonstrações Contábeis é 31 de março do ano subsequente e;  

c) como a data da sessão da licitação será o dia 13/02/2017, entendemos 
que os últimos 3 exercícios sociais imediatamente anteriores a 
licitação poderá se estender até 2013, caso a licitante não possua o 
atestado relativo a 2016. 

Colocamo-nos a disposição. 
 

Jander Malheiros 
Pregoeiro 


